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LEI N.0 5.362, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010.

Concede abono salarial aos
' visitadores vinculados à equipe dol

Programa Primeira Infância Melhor -
PIM.

:

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.; 
.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ar1. 1.0 Concede abono salarial aos visitadores vinculados à equipe do
r Programa Primeira Infância Melhor - PIM, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez
1 reais), por visitador, que nâo incorporaré para nenhum efeito Iegal à remuneraçâo dos! 

mesmos.

Art. 2.0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo desta lei correrâo à
conta da dotaçâo orçamentéria n.0 06.04.10.301 .0050.261 1 .3.1.9.0.04.00.00.00.00-200.

Art. 3.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de
dezembro de 2010. i
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: )
Data Supra. ;

f

PERCIVAL SOUM  DE O V RA.
Prefeito u ' pal.

J

ERENI MA ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral. ' '
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